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CONVITE N.º 02/2009
(REPETIÇÃO)


O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – CRF/RN, autarquia federal criada pela Lei nº 3.820/60, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.428.732/0001-99, sito na Praça André de Albuquerque, 634, Cidade Alta, Natal/RN, fone: (84) 3221-1211/3222-0926 por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 03/2009 – PRES/CRF/RN, por intermédio deste instrumento convocatório, CONVIDA Vossa Senhoria a participar da REPETIÇÃO do presente procedimento licitatório, na modalidade de Convite, no tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo, de acordo com o disposto no presente Convite e respectivos Anexos. A abertura e recebimento das documentações e propostas dar-se-ão no dia 23 de julho de 2009, às 15 horas, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Norte - CRF/RN, sito à Praça André de Albuquerque, 634, Cidade Alta, Natal/RN, a qual será regida pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, como também pelas demais normas aplicáveis à espécie, inclusive aquelas previstas no presente Convite:

01 - DO OBJETO:
01.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo, conforme especificações constantes no ANEXO I, deste edital. 
02 - DA MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO:

02.1 - A presente licitação ostenta a modalidade de convite e será do tipo menor preço, sagrando-se vencedor do certame o interessado que, em empreitada global, apresentar a melhor proposta neste sentido, obedecidas as demais exigências deste instrumento convocatório.
03 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
03.1 - Sob pena de desclassificação sumária do interessado, as propostas devem ser apresentadas em envelope opaco, fechado e rubricado pelo licitante.
03.2 - A documentação referente à habilitação jurídica e fiscal do licitante deve ser entregue na mesma oportunidade, em envelope distinto do envelope contendo a proposta, sob pena de desclassificação sumária.
03.3 - Apenas serão analisadas as propostas dos interessados que forem declarados habilitados.
04 - DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO:

São requisitos para a habilitação dos interessados:

04.1 - Habilitação Jurídica:

04.1.1 - Para a habilitação jurídica é necessária apresentação de cópia do registro comercial, no caso de empresa individual, ou contrato social ou estatuto da empresa, devidamente registrado na junta comercial.

04.1.2 - Os representantes designados nos contratos sociais atuarão no presente feito independentemente de procuração. Aqueles que não constem no contrato social da empresa, apenas atuarão no procedimento se comprovarem possuir poderes para tanto, por intermédio do instrumento procuratório.

04.1.3 - O representante da licitante deverá apresentar cópia da cédula de identidade, juntamente com o original. 
04.1.4 - Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos documentos acima especificados, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

04.2 - Comprovação da Regularidade Fiscal:

04.2.1 - Para comprovar a regularidade fiscal é necessário prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e apresentação de Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, por qualquer meio idôneo, desde que demonstre de forma inequívoca a inexistência de pendências do interessado junto ao Fisco.
04.2.2 - Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos documentos acima especificados, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

04.3 - declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo no ANEXO II.
04.4 - declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera, conforme modelo no ANEXO III.
04.5 - Participação de Terceiros não Convidados:
04.5.1 - Aos interessados em participar deste convite, que não tenham sido convidados e que cumprirem os demais requisitos constantes neste instrumento convocatório, poderão apresentar suas propostas na data da abertura e julgamento das propostas, desde que requeiram, por escrito, sua participação no certame com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada, nos termos do art. 22, §3º, da Lei 8.666/93.

05 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
05.1 - A abertura dos envelopes obedecerá duas etapas. Em primeiro lugar, serão abertos os envelopes contendo a documentação requerida para a habilitação dos interessados.

05.2 - Caso os interessados preencham os requisitos para a habilitação, serão considerados habilitados, passando à segunda etapa: o julgamento das propostas, ocasião em que serão abertos os envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados.

05.3 - Das Propostas:
05.3.1 - O envelope contendo a proposta deverá ser opaco e encontrar-se fechado e ostentar em seu exterior alusão ao número desta Carta-Convite, bem como ao dia e hora da abertura.

05.3.2 - A “PROPOSTA COMERCIAL” deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa por meio eletrônico, em papel timbrado da empresa, sem apresentar alternativas, opções, emendas, rasuras ou entrelinhas, em 1 (uma) via, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo representante da proponente, devendo, ainda, constar:

05.3.2.1 - Identificação social, nº do CNPJ, referência a este Pregão, indicação de endereço eletrônico (e-mail) e fac-símile, se houver, número de telefone, endereço da empresa;

05.3.2.2 - Especificação clara, detalhada e suficiente à correta identificação do serviço prestado, indicando marca e quantidade em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I;
05.3.2.3 - Cotação única de preço, observado(s) o(s) respectivo(s) quantitativo(s), apresentando o valor em moeda corrente. O preço total apresentado deverá ser mensal e expresso por extenso;
05.3.2.4 - Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato;

05.3.2.5 - O prazo acima poderá ser maior desde que devidamente justificado pelo prestador do serviço através de documento que deverá acompanhar a proposta comercial;

05.3.2.6 - Prazo mínimo de validade da proposta: 30 (trinta) dias, contados da data da sessão de recebimento das propostas.
05.3.3 - A licitante poderá substituir as condições expressas nos subitens 05.3.2.4 e 05.3.2.6, pela expressão “de acordo com o Edital”.
05.3.4 - O preço total ofertado deverá corresponder ao valor final a ser despendido pelo CRF/RN durante o mês, já incluído todos os custos referentes ao objeto desta licitação, inclusive os pertinentes aos encargos sociais e trabalhistas, os fretes, os seguros, as taxas e/ou tarifas, os tributos de qualquer natureza, Federal, Estadual e Municipal, bem como as demais despesas que direta e indiretamente incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
05.3.5 - As propostas serão abertas no dia 23 (vinte e três) de julho de 2009, as 15:00 horas, no auditório do CRF/RN, no endereço supra especificado, sendo declarado vencedor do certame o interessado que, além de preencher os requisitos da habilitação, apresentar o menor preço, em empreitada global, para a realização do objeto da licitação.

05.4 - Do Julgamento das Propostas:

05.4.1 - Os interessados que forem declarados habilitados terão suas propostas abertas, sagrando-se vencedor do certame aquele que, em empreitada global, oferecer o menor preço pela prestação dos serviços contratados.

06 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

06.1 - No julgamento das propostas será considerado vencedor o interessado que, em empreitada global, apresentar o menor preço para realização do objeto do certame, sendo considerada esta a proposta mais vantajosa para a Administração.

06.2 - Caso duas ou mais propostas restem em situação de empate, em absoluta igualdade de condições, será declarado vencedor o interessado com maior tempo de experiência no mercado, servindo como prova desta a data constante no Registro da Empresa na Junta Comercial.

06.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Convite, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado, bem como aqueles manifestamente inexeqüíveis.

06.4 - Caso todos os interessados forem inabilitados ou se todas as propostas forem desclassificadas/recusadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá dar um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

07 - DOS RECURSOS CABÍVEIS:

07.1 - Da habilitação ou inabilitação do licitante, do julgamento das propostas, bem como da anulação ou revogação da licitação, caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para a Presidente do Órgão, a qual competirá apreciar o inconformismo, sendo esta a instância terminativa em sede administrativa.

08 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:

08.1 - São obrigações do Licitante:
08.1.1 - Prestar os serviços com eficiência, competência e diligência, obedecendo ao disposto e condições expressas no ANEXO I deste edital;
08.1.2 - Manter um supervisor/gerente responsável pelo gerenciamento do serviço, com poderes de representante ou preposto para tratar com o CRF/RN;
08.1.3 - Disponibilizar telefone/e-mail para contato;
08.1.4 - Assumir total e exclusiva responsabilidade pela qualidade da prestação dos serviços ofertados, não se admitindo que seja atribuído a empresa subcontratada ou a terceiros o ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer;
08.1.5 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não possuem nenhum vínculo empregatício com o CRF/RN;
08.1.6 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CRF/RN ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
08.1.7 - Proporcionar ao CRF/RN todos os esclarecimentos e informações que forem considerados necessários para a utilização dos serviços licitados;
08.1.8 - Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
08.1.9 - Indicar ao CRF/RN a oficina, o local ou o profissional para atendimento nos casos de avarias mecânicas em geral, pequenos consertos, quando for o caso;
08.1.10 - Permitir ao CRF/RN proceder a identificação do veículo locado com o seu logotipo, sigla e/ou razão social;
08.1.11 - Permitir a utilização do veículo em vias urbanas e rurais, estradas pavimentadas e não pavimentadas, bem como fora de estrada;
08.1.12 - Acompanhar as vistorias do veículo locado quando de sua entrega, bem como por ocasião da devolução, seja para fins de substituição, seja por término ou rescisão do contrato;
08.1.13 - Ressarcir o CRF/RN por eventuais prejuízos financeiros, decorrentes do atraso na emissão ou entrega dos documentos de cobrança e demais comprovantes, fora do período de competência.
08.2 - Da disponibilidade do veículo:
08.2.1 - A LOCADORA, durante a vigência da locação, deverá colocar o veículo à disposição do CRF/RN 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana;
08.2.2 - A entrega do veículo será feita pela LOCADORA ao responsável do CRF/RN, a quem caberá efetuar a vistoria do mesmo em conjunto com a locadora, registrando todas as características e informações na ficha de vistoria do veículo, que deverá ser devidamente assinada pelas partes, para fins de substituição seja por término ou rescisão contratual ou ainda na ocasião da devolução.
08.3 - Da substituição do veículo:
08.3.1 - Quando o veículo não apresentar condições de trafegabilidade ou segurança, devidamente comprovado, ou ainda, por eventuais acidentes ou defeitos mecânicos, fica a LOCADORA obrigada a recolocá-lo em serviço ou substituí-lo por outro do mesmo grupo e ano, ou ano posterior, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do CRF/RN. Obriga-se, ainda, no prazo máximo de 30 (trinta) dias recolocar em serviço o veículo titular;

08.3.2 - Em caso de furto ou roubo, devidamente comprovados pela autoridade competente, a LOCADORA terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da “ocorrência policial”, para efetivar a substituição do veículo titular, sendo que no prazo citado, a LOCADORA deverá fornecer veículo substituto até entrega do veículo titular em 48 (quarenta e oito) horas.

08.4 - Da devolução do veículo à Locadora: 
08.4.1 - A devolução do veículo, em caso de substituição, pelo CRF/RN à LOCADORA, ocorrerá mediante o preenchimento de nova ficha de vistoria do veículo que deverá ser devidamente assinada pelas partes;
08.4.2 - O não preenchimento ou a falta da assinatura na ficha de vistoria do veículo pela LOCADORA, quando do recebimento deste, implicará a total isenção do CRF/RN sobre eventuais ressarcimentos com relação ao veículo devolvido, nos termos deste instrumento.
08.5 - A LOCADORA deverá se responsabilizar pelas seguintes despesas com o veículo:
08.5.1 - Licenciamento, seguros e multas decorrentes de sua responsabilidade;

08.5.2 - Colocação ou substituição de acessórios obrigatórios para o cumprimento de disposições legais, inclusive os que venham a sê-lo após a entrada em vigência do presente instrumento;

08.5.3 - Consertos do veículo em face de defeitos mecânicos ou a acidentes em geral não causados por ação imprudente ou negligente do condutor do veículo;

08.5.4 - As reparações necessárias em função do desgaste natural do veículo em condições normais de utilização;

08.5.5 - Remoções necessárias para conserto do veículo;

08.5.6 - Filtros e lubrificantes;
08.5.7 - Assistência aos usuários dos veículos locados 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todo território nacional.
08.6 - Se durante a vigência da presente locação o veículo vier a apresentar pequenos defeitos mecânicos e sendo impossível ou desaconselhável o deslocamento do mesmo, deverá ser enviado à local indicado pela LOCADORA, ficando o CRF/RN autorizado a providenciar a execução dos consertos, comunicando imediatamente à LOCADORA para que esta processe o pagamento ou reembolso, se for o caso.
08.7 - A LOCADORA efetuará o conserto do veículo e/ou reposição de peças nos casos de:

08.7.1 - Quaisquer danos decorrentes de acidentes de trânsito, causados ao veículo, seus equipamentos e acessórios.
09 - DAS OBRIGAÇÕES DO CRF/RN:
09.1 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente Edital;
09.2 - Atender as solicitações de esclarecimentos, do licitante vencedor, por ocasião, da execução do contrato;

09.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

09.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

09.5 - Dar conhecimento à Licitante, imediatamente após sua ocorrência, dos acidentes verificados com o veículo locado;

09.6 - Registrar em relatório as deficiências verificadas no fornecimento do objeto licitado, encaminhando cópias ao licitante, para a imediata correção das irregularidades apontadas;

09.7 - Inspecionar a execução e a qualificação do objeto licitado, conforme especificações do ato convocatório;

09.8 - Realizar vistoria por ocasião do recebimento do veículo e acompanhar a vistoria, quando da devolução do mesmo;

09.9 - Devolver o veículo locado por ocasião do término/rescisão do Contrato;

09.10 - Multas decorrentes de sua responsabilidade;

09.11 - Pedágios, estacionamento, combustíveis, conserto de pneus/câmaras de ar e lavagens do veículo.

10 - DO CONTRATO

10.1 - A minuta do termo de contrato (ANEXO IV) é parte integrante deste Edital, estando de acordo com o mesmo.

10.2 - O contrato decorrente desta licitação terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes, limitado a prazo total de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
10.3 – O licitante vencedor terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de homologação e adjudicação, para assinatura do termo de contrato, podendo ser este prazo prorrogado uma vez, por igual período, desde que devidamente justificado pelo particular e aceito pela Administração.
10.4 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham servido de base à licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital.
10.5 - Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no item anterior, será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, para o fazerem nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado no certame ou revogar a presente licitação, de acordo com o art. 64, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

10.6 - Decorridos 30 (trinta) dias da data da entrega das propostas no presente certame sem convocação, por parte do CRF/RN, para assinatura do termo de contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos nas respectivas propostas.
11 - DO PAGAMENTO:

11.1 - Pagamento será efetuado todo primeiro dia útil do mês subseqüente a prestação dos serviços objeto do presente edital e da apresentação da nota fiscal e do recebimento pelo setor responsável do CRF/RN.
11.2 - A nota fiscal/fatura com defeitos ou vícios deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CRF/RN.
11.3 - A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Convite correrá por conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte – CRF/RN, nos termos do art. 14, da Lei n.º 8.666/93.

11.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

12 – DA RESCISÃO:

12.1 - O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78, da Lei 8.666/93, obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80, da Lei 8.666/93.
12.2 – Caso a rescisão seja solicitada pelo licitante, este deverá notificar o CRF/RN, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante documento protocolado, devidamente fundamentado e comprovado.
12.3 - A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente, devendo o licitante manter a execução do contrato pelo prazo necessário para a Administração efetuar nova contratação.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1 - A licitante que descumprir as condições previstas neste convite ficará sujeita às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1 - A participação neste certame implica na assunção de todas as condições estabelecidas nesta Carta-Convite.
14.2 - O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.
14.3 - A documentação entregue pelos interessados não será devolvida e instruirá o procedimento licitatório.
14.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Convite.
14.5 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese da renúncia à apresentação destes, lavrado em ata, será o resultado da licitação submetido à Presidente da Autarquia para o procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação ao licitante vencedor.
14.6 - O resultado desta licitação será comunicado aos licitantes no local da reunião, no mesmo dia ou em outro previamente definido, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

14.7 - Caso a licitante vencedora deixe de realizar o objeto da presente licitação no prazo especificado da proposta, sem justificativa aceita pela Autarquia, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades legalmente previstas.
14.8 - Ocorrendo a hipótese descrita no parágrafo anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto a prazo e preço.

14.9 - O CRF/RN se reserva o direito de aumentar ou diminuir os serviços contratados, objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, servindo de base de cálculo o preço global da proposta.
14.10 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais do direito, pela Comissão Permanente de Licitação, com sede no endereço desta Autarquia, das 14:00 às 18:00 horas.
14.11 - Aplica-se à presente licitação a disciplina jurídica típica do direito público, sendo disciplinada pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

14.12 – Este Edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na sede do CRF/RN, sem custos para os interessados, bem como estará disponível para download na página do CRF/RN na Internet, no endereço eletrônico www.crfrn.org.br. Outras informações pelos telefones (84) 3221-1211/3222-0926.

15 - DO FORO:
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN para dirimir eventuais dúvidas referentes à execução e/ou inexecução deste certame, sendo a competência da Justiça Federal em virtude da natureza federal desta Autarquia.


Natal/RN, 17 de julho de 2009.

Herbert Chagas Dantas Lopes
Presidente da CPL – CRF/RN
William Villarinho de S. Júnior


Danielle Carvalho Gonçalves
             Membro da CPL


                     Membro da CPL
ANEXO I – CONVITE 02/2009
ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO

Contratação de empresa para locação de 1 (um) veículo, sem motorista, com utilização de kilometragem livre.
ITENS MÍNIMOS NA COMPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS:

· Motor 1.0 flex

· Ano / Modelo a partir de 2008

· Direção hidráulica

· Capacidade para 5 (cinco) passageiros

· Trava elétrica

· Ar condicionado

· Cor Branca
Observar os itens abaixo, além dos mencionados no Edital:

1) O veículo deverá possuir seguro TOTAL e contra terceiros;

2) O veículo deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato;

3) Assistência 24 horas por dia em todo território nacional;

4) Deverá fornecer manutenção preventiva e corretiva;

5) Deverá se responsabilizar pela troca de lubrificantes (óleos) e filtros.
ANEXO II – CONVITE 02/2009

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do art. 7º da CF/88 

_____________(nome da empresa)_______, CNPJ________(número de inscrição) __________, sediada ___________________(endereço)_____________ , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA,  para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo CRF/RN, na modalidade Convite CRF/RN N.º 02/2009, conforme disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

_________(Local)________, _______de ______________ de 2009.

(Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa)

ANEXO III – CONVITE 02/2009

MODELO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

_____________(nome da empresa)_______, CNPJ________(número de inscrição) __________, sediada ___________________(endereço)_____________ , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo CRF/RN, na modalidade Convite CRF/RN N.º 02/2009, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

_________(Local)________, _______de ______________ de 2009.

(Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa)

ANEXO IV – CONVITE 02/2009

MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si fazem o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO NORTE e a Empresa _________________ para prestação de serviços de Locação de Veículo.

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO NORTE – CRF-RN, Autarquia Federal, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.428.732/0001-99, com sede na Praça André de Albuquerque, 634, Cidade Alta, Natal/RN, fone: 3222-0926/3221-1211, neste ato representado por sua Presidente, Dra. Maria Célia Ribeiro Dantas de Aguiar, brasileira, farmacêutica, inscrita no CPF sob o n.º 143.384.564-20, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e a empresa ______________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º ___________, com sede na (Rua,Av...) ______________________, (cidade) __________,(Estado) _____, CEP ___________, neste ato representado pelo(a) Sr(a). __________________, (nacionalidade)___________,(estado civil)_______, portador da Cédula de Identidade n.º ______________ e CPF n.º _____________, residente e domiciliado em(cidade) __________, doravante denominada apenas de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, advindo do Processo Licitatório – Convite n.° 02/2009, de conformidade com a  Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, pelos termos da proposta da CONTRATADA, que fazem parte do presente Termo de Contrato como se nele estivessem transcritos e demais legislações pertinentes à matéria sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de 01 (um) veículo, sem motorista.
1.2 - O objeto contratado poderá ser acrescido ou suprimido, observado o limite de 25%                         (vinte e cinco por cento) de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - O acréscimo que resultar aumento de custos para a CONTRATADA gerará direito ao ressarcimento. 

1.4 - A supressão que resultar em diminuição de custos para a CONTRATADA será deduzida proporcionalmente do valor do presente contrato.

1.5 - O objeto do presente contrato deverá ser entregue em conformidade com os termos do ANEXO I do Edital de Licitação do Convite CRF/RN n.º 02/2009 e demais condições estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 - Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Convite CRF/RN n.º 02/2009 e seus Anexos, bem como do Processo Administrativo n.º 12/2009, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

3.1 - O objeto do presente contrato deverá ser entregue, sem qualquer custo adicional, na quantidade especificada no ANEXO I do Convite CRF/RN n.º 02/2009, que faz parte deste instrumento, no seguinte endereço:

3.1.1 – Praça André de Albuquerque, 634, Cidade Alta, Natal/RN, fone: 3222-0926/3221-1211, de 2ª a 6ª feira, Sede do CRF-RN, no horário das 13:00 às 18:00.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA

4.1 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1 - O CRF/RN designa o Sr. Herbert Chagas Dantas Lopes como fiscal do contrato com autoridade para exercer, como representante deste, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Convite correrá por conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte – CRF/RN, nos termos do art. 14, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado conforme previsto no artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93, tendo validade e eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.  

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ________, por mês.
8.2 - Pagamento será efetuado todo primeiro dia útil do mês subseqüente a prestação dos serviços objeto do presente edital e da apresentação da nota fiscal e do recebimento pelo setor responsável do CRF/RN. 

8.3 - A nota fiscal será emitida em favor do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO NORTE – CRF/RN – CNPJ 08.428.732/0001-99 – Endereço: Praça André de Albuquerque, 634, Cidade Alta, Natal/RN.
8.4 - No preço deverão estar incluídos todos os custos referentes ao objeto desta licitação, inclusive os pertinentes aos encargos sociais e trabalhistas, os fretes, os seguros, as taxas e/ou tarifas, os tributos de qualquer natureza, Federal, Estadual e Municipal, bem como as demais despesas que direta e indiretamente incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
8.5 - A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CRF/RN.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 - O CONTRATANTE se obriga: 

9.1.1 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

9.1.2 - Atender as solicitações de esclarecimentos, da CONTRATADA, por ocasião, da execução do contrato;

9.1.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
9.1.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;
9.1.5 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer defeitos ou vícios constatados no objeto deste contrato; 

9.1.6 - Comunicar à CONTRATADA, fatos que necessitem sua imediata intervenção.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - A CONTRATADA se obriga: 
10.1.1 - Prestar os serviços com eficiência, competência e diligência, obedecendo ao disposto e condições expressas no ANEXO I deste edital;
10.1.2 - Manter um supervisor/gerente responsável pelo gerenciamento do serviço, com poderes de representante ou preposto para tratar com o CRF/RN;
10.1.3 - Disponibilizar telefone/e-mail para contato;
10.1.4 - Assumir total e exclusiva responsabilidade pela qualidade da prestação dos serviços ofertados, não se admitindo que seja atribuído a empresa subcontratada ou a terceiros o ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

10.1.5 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CRF/RN.
10.1.6 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CRF/RN ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.1.7 - Proporcionar ao CRF/RN todos os esclarecimentos e informações que forem considerados necessários para a utilização dos serviços licitados.
10.1.8 - Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.
10.1.9 - Indicar ao CRF/RN a oficina, o local ou o profissional para atendimento nos casos de avarias mecânicas em geral, pequenos consertos, quando for o caso.

10.1.10 - Permitir ao CRF/RN proceder a identificação do veículo locado com o seu logotipo, sigla e/ou razão social.

10.1.11 - Permitir a utilização do veículo em vias urbanas e rurais, estradas pavimentadas e não pavimentadas, bem como fora de estrada.

10.1.12 - Acompanhar as vistorias do veículo locado quando de sua entrega, bem como por ocasião da devolução, seja para fins de substituição, seja por término ou rescisão do contrato.

10.1.13 - Ressarcir o CRF/RN por eventuais prejuízos financeiros, decorrentes do atraso na emissão ou entrega dos documentos de cobrança e demais comprovantes, fora do período de competência.
10.2 - Da disponibilidade do veículo:
10.2.1 – A LOCADORA, durante a vigência da locação, deverá colocar o veículo à disposição do CRF/RN 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana;
10.2.2 - A entrega do veículo será feita pela LOCADORA ao responsável do CRF/RN, a quem caberá efetuar a vistoria do mesmo em conjunto com a LOCADORA, registrando todas as características e informações na ficha de vistoria do veículo, que deverá ser devidamente assinada pelas partes, para fins de substituição seja por término ou rescisão contratual ou ainda na ocasião da devolução.
10.3 - Da substituição do veículo:
10.3.1 - Quando o veículo não apresentar condições de trafegabilidade ou segurança, devidamente comprovado, ou ainda, por eventuais acidentes ou defeitos mecânicos, fica a LOCADORA obrigada a recolocá-lo em serviço ou substituí-lo por outro do mesmo grupo e ano, ou ano posterior, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do CRF/RN. Obriga-se, ainda, no prazo máximo de 30 (trinta) dias recolocar em serviço o veículo titular;

10.3.2 - Em caso de furto ou roubo, devidamente comprovados pela autoridade competente, a LOCADORA terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da “ocorrência policial”, para efetivar a substituição do veículo titular, sendo que no prazo citado, a LOCADORA deverá fornecer veículo substituto até entrega do veículo titular em 48 (quarenta e oito) horas.
10.4 - Da devolução do veículo à Locadora 
10.4.1 - A devolução do veículo, em caso de substituição, pelo CRF/RN à LOCADORA, ocorrerá mediante o preenchimento de nova ficha de vistoria do veículo que deverá ser devidamente assinada pelas partes;

10.4.2 - O não preenchimento ou a falta da assinatura na ficha de vistoria do veículo pela LOCADORA, quando do recebimento deste, implicará a total isenção do CRF/RN sobre eventuais ressarcimentos com relação ao veículo devolvido, nos termos deste instrumento.
10.5 - A LOCADORA deverá se responsabilizar pelas seguintes despesas com o veículo:

10.5.1 - Licenciamento, seguros e multas decorrentes de sua responsabilidade;

10.5.2 - Colocação ou substituição de acessórios obrigatórios para o cumprimento de disposições legais, inclusive os que venham a sê-lo após a entrada em vigência do presente instrumento;

10.5.3 - Consertos do veículo em face de defeitos mecânicos ou a acidentes em geral não causados por ação imprudente ou negligente do condutor do veículo;

10.5.4 - As reparações necessárias em função do desgaste natural do veículo em condições normais de utilização;

10.5.5 - Remoções necessárias para conserto do veículo;

10.5.6 - Filtros e lubrificantes;

10.5.7 - Assistência aos usuários dos veículos locados 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todo território nacional.
10.6 - Se durante a vigência da presente locação o veículo vier a apresentar pequenos defeitos mecânicos e sendo impossível ou desaconselhável o deslocamento do mesmo, deverá ser enviado à local indicado pela LOCADORA, ficando o CRF/RN autorizado a providenciar a execução dos consertos, comunicando imediatamente à LOCADORA para que esta processe o pagamento ou reembolso, se for o caso.

10.7 - A LOCADORA efetuará o conserto do veículo e/ou reposição de peças nos casos de:

10.7.1 - Quaisquer danos decorrentes de acidentes de trânsito, causados ao veículo, seus equipamentos e acessórios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - A licitante vencedora que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2 - A licitante vencedora sujeitar-se-á às seguintes penalidades, as quais poderão ser aplicadas na forma do art. 86 e seguintes da Lei 8666/93:
11.2.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, ou seja, de que não resulte prejuízo para o serviço;
11.2.2 - Multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calculada sobre o valor total do contrato, limitada a 20% (vinte por cento) e será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a entrega do objeto, devido ao atraso injustificado no início da entrega do mesmo, podendo a mesma ser cumulada com qualquer das demais sanções;
11.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento (desistência) total ou parcial na entrega do objeto do contrato, incidindo a mesma sobre o valor total do contrato;
11.2.4 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso o objeto deste seja entregue em desacordo com as especificações estabelecidas no Anexo I do edital n.º 02/2009. Esta multa poderá ser aplicada independente da multa pelo atraso na entrega;
11.2.5 - Suspensão Temporária do direito de licitar com a CONTRATANTE por prazo de  5 (cinco) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço;
11.2.6 - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública;

11.2.7 - O valor da multa e juros referidos nos itens acima referidos será descontado de qualquer fatura ou crédito existente junto a licitante, em favor do CRF/RN. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativa e/ou judicialmente.
11.3 - O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1 - Poderá ser rescindido o Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da CONTRATADA, quando esta:

12.1 .1 - Não cumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste
Contrato;

12.1.2 - Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos
estipulados neste Contrato;
12.1.3 - Atrasar injustificadamente a entrega do objeto deste instrumento;
12.1.4 - Efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do Contrato;
12.1.5 - Caso a CONTRATADA tenha sua falência decretada;
12.1.6 - Cometimento de reiteradas irregularidades praticadas quando da execução do
objeto contratado;
12.1.7 - Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários,
relativos aos seus empregados;
12.1.8 - Desatendimento às determinações emanadas do CONTRATANTE, quanto à
prestação do objeto contratado;
12.1.9 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE;
12.2 - O presente instrumento poderá ser rescindido também quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo de execução ou, ainda, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência ao CONTRATANTE.

12.3 - Rescindido o Contrato, por qualquer dos motivos previstos, terá a CONTRATANTE apenas a obrigação de remunerar os serviços entregues até então, aceitos e ainda não pagos à CONTRATADA, não podendo esta reclamar qualquer pagamento extra.

12.4 - A inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato enseja a sua rescisão de acordo com o art. 77 da Lei nº. 8666/93, compreendendo-se como motivos suficientes à rescisão quaisquer dos elencados no art. 78, da mesma Lei, bastando à notificação expressa da parte.

12.5 - Caso a rescisão seja solicitada pelo licitante, este deverá notificar o CRF/RN, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante documento protocolado, devidamente fundamentado e comprovado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º. 8.666/93 e dos Princípios Gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Fica a CONTRATADA vinculada, até o término do presente Contrato, às condições prevista no Convite CRF/RN n.º 02/2009, seus Anexos e a sua proposta, que independentemente de traslado fazem parte integrante deste instrumento, no que não o contrariar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 - Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente contrato, fica eleito o Foro da Justiça Federal da Circunscrição de Natal, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e achado conforme, vai pelas partes assinado em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas.

Natal, XX de XXXXX de 2009.

              ______________________________________________



Presidente do Conselho Regional de Farmácia do RN
Dr. Maria Célia Ribeiro Dantas de Aguiar
CONTRATANTE


 


      ______________________

                                                          CONTRATADA

Visto: __________________________________
Sônia Maria de Araújo Correia  – OAB/RN 2398
Consultora Jurídica do CRF/RN  
Natal/RN, 27 de julho de 2009.

Referência: 
Proc. Administrativo n.º 12/09

Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo.

Modalidade: 
Convite n.º 02/09
HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte – CRF/RN, tendo em vista que o procedimento licitatório em epígrafe, conduzido pela Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 03/2009, de 17 de março de 2009, transcorreu dentro dos parâmetros de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade dos atos administrativos, observado o procedimento legal aplicável à espécie, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93, homologa o resultado do certame e adjudica o objeto da contratação à empresa vencedora, a saber: EDILSON ARAÚJO DE PAIVA – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.233.881/0001-41. 
Publique-se.


Maria Célia Ribeiro Dantas de Aguiar

Presidente do CRF/RN
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